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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 
 

 
 
CERTIFICA-SE que tramita perante o(a) 3ª Vara Federal Criminal da SJPI, junto ao Sistema
Processo Judicial Eletrônico (PJE), o seguinte processo judicial:
 

PROCESSO: 1022452-49.2020.4.01.4000 
CLASSE: RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS 
ASSUNTO(S): FALSIDADE 
POLO ATIVO: THIAGO VILTON BARAUSSE (CPF: 048.448.619-56) 
ADVOGADO(S) POLO ATIVO: VALTER LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR - PR50624 
POLO PASSIVO:CHEFE DA PRF PICOS () 
VALOR DA CAUSA: R$0,00 
 
 

CERTIFICA-SE, também, que, o(a)(s) advogado(a)(s) acima descritos atua(m) como
patrono(a)(s) das respectivas partes processuais, estando devidamente cadastrado(a)(s) junto ao
Sistema PJE até a presente data.
 
CERTIFICA-SE, ainda, que as seguintes peças processuais constantes dos autos foram
classificadas pelas partes como PROCURAÇÃO, SUBSTABELECIMENTO ou RENÚNCIA DE
MANDATO: 
 
Procuração: 
Id: 292360398 
Data juntada: 31/07/2020 
Link: 
https://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=2007311522452
2900000288019606 
 
 
CERTIFICA-SE, por fim, que o processo se encontra na(s) seguinte(s) fase(s):
 

 
 
 
 
 
 
 
Esta certidão não contém rasuras ou emendas. 23 de novembro de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Piauí

3ª Vara Federal Criminal da SJPI 

[Crim] Análise de secretaria (3ª Vara Federal Criminal da SJPI/Juiz Federal Titular)
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OBSERVAÇÕES: 
 
Eventuais poderes outorgados pelo(a) beneficiário(a) de créditos existentes no processo ao(à)
advogado(a) poderão ser consultados diretamente na procuração, cuja cópia deverá ser
apresentada diretamente pelo(a) advogado(a) à instituição bancária, mediante autenticação
eletrônica (qrcode). 
 
Nos termos do art. 425, inciso VI, do Código de Processo Civil, fazem a mesma prova que os
documentos originais, " as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial 
declaradas autênticas pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for
impugnada a autenticidade". 
 
Do mesmo modo, conforme previsto no art. 11 da Lei do Processo Judicial Eletrônico (Lei
11.419/06), "os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos
eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão
considerados originais para todos os efeitos legais". Ademais, dispõe o § 1º do mesmo artigo,
que "Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos pelos órgãos da
Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas
autoridades policiais, pelas repartições públicas em geral e por advogados públicos e privados 
têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada
de adulteração antes ou durante o processo de digitalização." 
 
Por fim, dispõe o Provimento Geral da Corregedoria Regional do Tribunal Regional Federal da 1ª
Região (Provimento COGER 10126799), em seu artigo 231, inciso II, que não serão fornecidas
certidões narratórias "quando a informação estiver disponível no sistema informatizado".  
 

CHAVES DE ACESSO:
 
Os documentos poderão ser acessados mediante as chaves de acesso informadas abaixo, no
endereço do PJe: "https://pje1g.trf1.jus.br/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam". 
 
 
Documentos associados ao processo
 
Título Tipo Chave de acesso**
Petição inicial Petição inicial 20073115224357900000287939594
inicial Inicial 20073115224378100000287939599
Boletim de
ocorrência PRF

Outras peças 20073115224402100000287939610

CNH Requerente
Carteira Nacional de
Habilitação - CNH

20073115224425400000287939615

comprovante de
endereço

Comprovante de residência 20073115224441400000287939616

consulta
consolidada MDE-
3997

Outras peças 20073115224458600000287939618

Doc Carreta Outras peças 20073115224475100000287939620
ExtratoVeiculo
Completo
837514975
28072020

Outras peças 20073115224491300000287939623

Declaração
Hiposuficiencia

Declaração de
hipossuficiência/pobreza

20073115224504500000288019604
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Procuração Procuração 20073115224522900000288019606
Certidão de
cancelamento da
distribuição

Certidão de cancelamento
da distribuição

20073116080488700000288117038

Intimação polo
ativo

Intimação polo ativo 20073116080888400000288117041

Despacho Despacho 20081716265677500000296733042
Intimação
Ministério Público

Intimação Ministério
Público

20101320030778400000347830071

Petição
intercorrente

Petição intercorrente 20101413234003700000348362061

Documento
Comprobatório

Documento Comprobatório 20101413242055700000348362068

Documento
Comprobatório

Documento Comprobatório 20101413250607200000348362073

Manifestação Manifestação 20102316021043600000355405062
Dut Carreta
autenticada frente
e verso

Documentos Diversos 20102316021056000000356181077

manifestação mpf Manifestação 20102316021075800000356087107
registro
veiculo23102020

Documentos Diversos 20102316021090000000356087119

Despacho Despacho 20110322434104400000362481648
Intimação
Ministério Público

Intimação Ministério
Público

20110410545217300000363173538

Petição
intercorrente

Petição intercorrente 20111007274235800000368011078

Decisão Decisão 20111222260503900000368312544
Intimação Intimação 20111315361617100000371913550
Despacho Despacho 20122218063406200000401474531
Intimação
Ministério Público

Intimação Ministério
Público

21011415472960100000410239066

Intimação polo
ativo

Intimação polo ativo 21011415473058600000410239067

Intimação Intimação 21011415473097800000410239068
Petição
intercorrente

Petição intercorrente 21011918564193400000413735630

Intimei o Chefe da
PRF em Picos/PI

Certidão de Oficial de
Justiça

21012916472485000000424391550

Mand.Int.Chefe da
PRF-Picos-PI

Documento Comprobatório 21012916472576400000424397039

Despacho Despacho 21020509183329700000431445122
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